
 

PROJETO DE LEI Nº 063, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

ALTERA VALORES DO NÍVEL “D”, CLASSES 1 a 18, DO ANEXO IV, DA 

TABELA DE VENCIMENTOS DO CARGO PROFESSOR COM JORNADA 

20 HORAS SEMANAIS DA LEI Nº 2.358, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2018 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

MAXWELL SCAPINI, Prefeito do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal sanciono e 

promulgo a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Os valores do nível “D”, classes 1 a 18, do anexo IV, da Tabela de Vencimentos do 

cargo de Professor com jornada de 20 horas semanais, da Lei n.º 2.358/2018,  passa a vigorar 

conforme anexo.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Capitão Leônidas Marques - PR, em 07 de dezembro de 2022. 

 

 

MAXWELL SCAPINI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 063/2022 

 

Capitão Leônidas Marques/PR, em 07 de dezembro de 2022. 

Senhora Presidente, 

  

Encaminhamos para sua apreciação o Projeto de Lei nº 063/2022 que altera os  valores 

do nível “D”, classes 1 a 18, do anexo IV, da Tabela de Vencimentos do Cargos de Professor com 

jornada de 20 horas semanais, constante da Lei n.º 2.358/2018, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná. 

 Justifica-se a presente alteração tendo em vista que os atuais valores do Nível “D”, 

classes 1 a 18, do anexo IV, da Tabela de Vencimentos, não observou o contido no inciso III, do 

art. 111, da Lei n.º 2.358/2018, não respeitando o acréscimo de 10% (dez por cento), quando 

advém do Nível “C” para o Nível “D”, a saber: 

Lei 2.358/2018 

(...) 

“Art. 111. As tabelas de vencimentos dos profissionais do magistério, compostas por 

Níveis, aos quais estão associados critérios de habilitação ou titulação, conforme 

previsto nesta Lei, terão os valores definidos da seguinte forma: 

I - o valor do vencimento do Nível B, corresponde ao valor do vencimento do Nível A, 

acrescido de 20% (vinte por cento); 

II - o valor do vencimento do Nível C, corresponde ao valor do vencimento do Nível B, 

acrescido de 5% (cinco por cento); 

III - o valor do vencimento do Nível D, corresponde ao valor do vencimento do Nível C, 

acrescido de 10% (dez por cento).” 

 Através de simples calculo aritmético, conforme tabela anexa, se constata que o valor 

descrito na tabela em vigência atual, do nível “C”, para o nível “D” não observou o acréscimo de 

10% (dez por cento) do texto de lei.  

 Insta consignar que não se trata de aumento de valores, mas tão somente de adequação 

da Tabela de Vencimentos, considerando que a Tabela em vigência não observou o texto de Lei 

ao descrever os valores.  



 

 Dessa feita, considerando o erro material existente, é que apresentamos o presente 

Projeto de Lei com o objetivo de adequar a Tabela de Vencimentos.  

Contando com a compreensão e consequente aprovação dos nobres vereadores, 

solicitamos a apreciação do presente projeto de Lei, e aproveitamos para reiterar nossos 

protestos de estimas e antecipamos agradecimentos. 

               

Atenciosamente,  

  

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 

                   

                   

TABELA DE VENCIMENTO 

 

CARGO: PROFESSOR                                             JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

                   

                   

QUADRO PERMANENTE 

 

 CLASSES 

Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

A (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

B (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

C (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

D 2.228,28 2.295,13 2.363,98 2.434,90 2.507,95 2.583,19 2.660,68 2.740,50 2.822,72 2.907,40 2.994,62 3.084,46 3.176,99 3.272,30 3.370,47 3.471,59 3.575,74 3.683,01 

                   

                   
 

 

  

 
 



 
 

  

                   

                   

                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


